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Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores: 
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O Vereador Vilson Brites- Cabrito, vem respeitosamente, com base no que 
preceitua o art. 117, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a retirada do 
Projeto Lei, de minha autoria, protocolado nesta Casa sob o n° 03!2020LEG, que dispõe no 
âmbito do município de Uruguaiana, sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras do 
serviço de fornecimento de água, esgoto e de energia elétrica transcreverem o artigo 1" da Lei 
4.850 — de 22 de novembro de 2017, na fatura mensal disponibilizada para seus clientes, e a 
disponibilização do aplicativo WhatsApp e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA 

.lua>tifica-se o presente pedido em razão de que teve parecer contrário na Comissão 
de Se i 'ços Públicos e do IGANI, sendo que o motivo da retirada é que apresentarei novamente 
como P :,``to de Indicação ao Poder Executivo. 
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Ver. Vils ~',, : t~-Cai~ ito 
Bancada ~ >> ' epublic ~ os 

Uruguaiana, 13 de maio de 2020. 
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